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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AREIA
Juízo do(a) Vara Única de Areia
Rua Pref. Pedro Cunha Lima, S/N, Jussara, AREIA - PB - CEP: 58397-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800265-58.2020.8.15.0071
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARLO GONZAGA DE MELO SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Concedo a parte autora os benefícios da AJG.

Sabe-se que o seguro DPVAT possui natureza de seguro de responsabilidade civil,
aplicando-se, portanto, a regra estatuída pelo novo expediente legal, qual seja, 03 (três) anos
(art. 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil). 

Em reforço a tal entendimento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) editou a Súmula
n° 405, a qual prevê: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três
anos”. 

In casu, o acidente de trânsito ocorreu em 16/10/2013 (id Num. 32517056 - Pág. 3),
tendo o autor ingressado com requerimento administrativo em 15/12/2015 (id Num. 32517050
- Pág. 1).

Acostou ao processo consulta do seu requerimento administrativo, feito em
03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2) e alegou, na exordial, que até o momento não houve
decisão acerca de seu pedido, entendendo, com isso, como uma negativa da seguradora.

Cumpre registrar, que o requerimento administrativo feito pela parte suspende o prazo
prescricional, conforme o teor do Enunciado nº 229 do STJ: "O pedido do pagamento de
indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão".  

Ante o exposto, em atenção ao princípio da não surpresa, previsto no art. 10 do CPC, 
, para se manifestar sobre eventual ocorrência daintime a parte autora, via advogado

prescrição, considerando que a data da ciência do andamento do requerimento administrativo
se deu em 03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2) e o ingresso da presente demanda ocorreu
em 21/07/2020. Prazo: 15 dias.
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Cumpra-se.

AREIA-PB, em 22 de julho de 2020
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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (IZA) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
AREIA, ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

Proc. Nº 0800265-58.2020.8.15.0071.

 

 

 

 

 

MARLO GONZAGA DE MELO SILVA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe em que
contende com , vem, muiSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
respeitosamente, à presença de V. Exa., para dizer o que se segue:

 

Em atendimento a intimação identificão pelo sa Excelência intima a parteID 32625048, Vos 
autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição,
considerando que a data da ciência do andamento do requerimento administrativo se deu em
03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2) e o ingresso da presente demanda ocorreu em 21/07/2020.

 

No caso dos autos, apesar de já ter transcorrido mais de 3 (três) anos da data do acidente quando
do ajuizamento, não há que falar que se operou a prescrição da pretensão autoral, nos termos do art. 206,
§3º, IX do Código Civil.

 

É que a hipótese em tela se trata de exceção à regra geral, em que a data do requerimento
administrativo deve ser considerada como marco inicial para a contagem do prazo prescricional,
nos termos da Súmula n. 229 do STJ, que giza:

 

Súmula n. 229 do STJ: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o
prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.”
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Desse modo, resta claro que por esta vertente a pretensão autoral não está prescrita, já que
houve requerimento administrativo, o que suspendeu o prazo prescricional até o presente momento,
uma vez que a seguradora, até agora não deu solução ao requerimento administrativo do autor,
negando ou deferindo o pagamento, conforme documentação em anexo.

 

Fato é que, na via administrativa, tendo havido negativa da seguradora, a prescrição é suspensa e,
havendo pagamento do seguro, o prazo prescricional é interrompido.

 

Repise-se à exaustão: o caso vertente se trata de interrupção da prescrição, pois o requerimento
administrativo tem o condão de tão somente suspender o prazo prescricional, no aguardo da resposta da
seguradora, que servirá como marco inicial para recontagem do referido triênio.

 

No caso em comento, a seguradora não se dignou em apreciar o pedido e o autor depois de tanto
tempo resolveu buscar a prestação jurisdicional sem esgotar a via administrativa buscada, evitando o
perecimento de seu direito e exercendo o principio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, CF
art.5º XXXV.

 

Diante do exposto, requerer a juntada de comprovante de ABERTURA DE PEDIDO DE
SEGURO DPVAT e requerendo o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

 

Ratifica, ainda, seu interesse na produção de prova pericial, se ainda não foi realizada, porque tal
instrumento qualificará e quantificará as seqüelas decorrentes do acidente. Salienta, por oportuno, que em
caso da realização da perícia não indicara assistente técnico.

 

Neste termos,

Pede juntada e deferimento.

 

 

Areia, PB, em 26 de agosto de 2020

 

 

 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira

Advogado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AREIA
Juízo do(a) Vara Única de Areia
Rua Pref. Pedro Cunha Lima, S/N, Jussara, AREIA - PB - CEP: 58397-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0800265-58.2020.8.15.0071
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARLO GONZAGA DE MELO SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos etc.

MARLO GONZAGA DE MELO SILVA, já qualificado, propôs  Ação de Cobrança Securitária –
DPVAT  em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
também qualificada, por meio da qual busca o pagamento do seguro obrigatório em razão de invalidez
decorrente de acidente de trânsito.

Narra o promovente que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 16/10/2013, do qual resultou
lesões com sequelas permanentes.

Requer o recebimento da indenização do seguro obrigatório, acrescido de custas processuais, juros de
mora e correção monetária e condenação nos honorários de sucumbência.

Juntou documentos.

No despacho de ID Num. 32545919 - Pág. 1 e 2, este juízo, embasado no art. 10 do CPC, determinou a
intimação do autor para se manifestar acerca de possível prescrição de sua pretensão, tendo o promovente
se posicionado pela não ocorrência de tal prejudicial de mérito sob o argumento de que o fluxo do prazo
prescricional estaria suspenso por força do pedido administrativo.

É o relatório. Passo a decidir.

Sabe-se que o seguro DPVAT possui natureza de seguro de responsabilidade civil, aplicando-se, portanto,
a regra estatuída pelo novo expediente legal, qual seja, 03 (três) anos (art. 206, § 3º, inciso IX, do Código
Civil).

Em reforço a tal entendimento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) editou a Súmula n° 405, a qual prevê:
“A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”.

In casu, o acidente de trânsito ocorreu em 16/10/2013 (id Num. 32517056 - Pág. 3), tendo o autor
ingressado com requerimento administrativo em 15/12/2015 (id Num. 32517050 - Pág. 1). Acostou ao
processo consulta do seu requerimento administrativo, feito em 03/10/2016 (id Num. 32517050 - Pág. 2)
e alegou, na exordial, que até o momento não houve decisão acerca de seu pedido, entendendo, com isso,
como uma negativa da seguradora.

É de se ressaltar que o autor relatou que, na referida data, foi cancelado de maneira abrupta e injustificada
o pedido administrativo, o que deve ser entendido como negativa administrativa o que fez cair por terra a
suspensão do fluxo do prazo prescricional, o qual, naturalmente, não poderia perdurar ao infinito.
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Assim, considerando que a exordial só foi protocolada em 21/07/2020, indiscutível que a pretensão
autoral se encontra fulminada pela prescrição. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil,  JULGO
, condenando o autor ao pagamento das custas e despesasIMPROCEDENTE  o pedido inicial

processuais, ficando, contudo, a cobrança suspensa devido ao autor ser beneficiário da assistência
judiciária. Sem honorários advocatícios.

Publicação e registro eletrônicos. Intime-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Areia-PB, data de validação do sistema. 

Alessandra Varandas Paiva Madruga de Oliveira Lima- Juíza de Direito

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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